
Cruzeiro, 10 de dezembro de 2024.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1195/2024 
Proposição: Projeto de Emenda à Lei Orgânica n° 1/2024 
 
Autoria: Vereador Nelson Pinheiro Junior
 
Ementa: " Altera o Art.7º , inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro, na forma
que menciona".
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Autógrafo  
 
Ação realizada: Segue para Providencias  
 
Próxima Fase: Registro de Emenda
 
  
 

Amanda Cristina de Moura 
Redatora de Debates (Secr. Legislativa) 
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